INDICAÇÃO Nº014/13


 



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar um repasse financeiro de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) através de uma subvenção social as Entidades Sociais de Linha São João – Sociedade Cultural Recreativa Esportiva Concórdia, Esporte Clube Fluminense e Comunidade Evangélica, para fins de reformas, devido a adequação das referidas entidades, de acordo com exigências para expedição e adequação do PPCI (Plano de Prevenção contra Incêndios).
JUSTIFICATIVA: O Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio é um processo que todo o proprietário ou responsável por prédios com instalações comerciais, industriais, de diversões públicas e edifícios residenciais com mais de uma economia e mais de um pavimento, deverá possuir. E que poderá ser encaminhado ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, diretamente pelo proprietário de modo voluntário ou após receber a Notificação de Adequação (NA), expedida pelo Corpo de Bombeiros, obedecendo aos prazos legais para o cumprimento da Notificação. Portanto a liberação deste recurso é indispensável para a adequação das entidades, pois sem o mesmo se torna inviável sua manutenção.
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